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PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: ContÍatâção de ernpresa - Consultoria e Assessoria Jurídica Especializada
Parccer nq 27912O23

A PROCURÂDORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPÍesentaÍ PaÍecer

iuridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de lnexigibilidade de na 06212023 , que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada Para Prestação de serviço de assessoria e

consultoria jurídica especializada com a emPÍesa MENEZES E HARDMAN

SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

É o datóio, passamos a opiaar

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida PÍoPosta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do aÁ. 25, II da Lei no

8.666193 de 27 de junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inüável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administratiüsta Marçal ]usten Filho, iz

oerbis'.

"Dá-se à ineri§bilidaile ile licitação quatulo for imtiáoel a competição, O coflceito

ile inoiabiliilade de cornpetiçõo não Íoi explicitailo pela lei, rcttatando intmcional

amplituile ile abrangêacia. Todas as situações que caracterizam a hviabiliilaile de

competição poilem ptopiciar a ausêtcia de licitação e i conbdtação tlbeta. A lei

remete à oeificação das circttnstâncias de fato, rcmnhecando implicitamente a

impossibilidaile de elmco exaustiao e ailotailo aprioisticamente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:
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'Att. 25 - É ineigíoel a licitação quanilo houoer inoiabiliilade ile competição, em

especial:

A - paru t coflffatação ile seruiços téoticos eramettdos ao art, 73 desta Lti, de

natureza singular, com profissionais ou ernpresas àe notórit especialização,

oeilaila a inerigibilidaile paru semiços de prbliciilaile e ilioulgação;"

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais

técnicas devem ser üslumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citaüni orienta:

"Seu tuabalho e seu níoel ile conhecimmto petmitem à Administração consiilenr,

tle iaício, que estes poiloão, ile forma ailequaila, satisÍazer pleaammte aos

objetioos ilo contrato. Há qte ser, paru taflto, profissiottal ou empresa bem

sucediilos, creilores ile bom coíceito na árca profissional, ib fonna que suas

credenciais banqüilizem o gestot p,úblico quanto à capacitação paru

desempenhm tal tareÍa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a ediçáo.Pág.Zl2.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em üsta da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".,,.,,,são singulares toilas as produções iÍtelectuais, realizadas isolada ou
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cofliuntarnente, pot equipe, sempre que o trflbalho a ser prciluziilo se ileÍina Pela

marca pessoal (ou coletioa) erpressada an cancteisticas científicas, téc:nicas ou

aftísticas". (Liatação, 1a ed. 2' tiragem, São Rl

"Por isso quando a cofltfitaçao etooloer semiços téoticos científicos,

especializailos (especialrfleflte ilaqueles inilicados no art. 73), poileú fazer'se

ilirctarnente, indepenilmtemente ile procedimmto formal licitatóio" (Marçal

Justen Filho, obra citada, pá8.264).

I NAI DEVEM

NHE NTES A

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no aÍt.25,ll, da Lei 8'666/93, por ser destinada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por Íim, é de bom alútre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores púbIicos.
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Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personaüssima o

que inüabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:
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Neste passo, convém úamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, ciü1, pecuniária e penaf em caso de

malversação da verba oública. decorrentes de improbidade adrninistrativa, a paúir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública

(art. 37CF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 30 de AGOSTO de 2023.

ALLANA NE DE OLIVEIRA MELO

ABISE 12 363
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